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Sessões: 9 de outubro de 2013 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 
relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 
das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 2737/2013 Plenário 

Responsabilidade. Recurso de Reconsideração. Firma individual.  

A empresa individual não possui personalidade diversa e separada da do seu titular, constituindo ambos uma única pessoa 
e um único patrimônio. Não se pode imputar débito e aplicar multa a firma individual juntamente com seu titular, sob pena 
de bis in idem. Inaplicabilidade da desconsideração da personalidade jurídica. Reforma do acórdão para suprimir o débito e 
a multa impostos à firma individual. 

Acórdão 2745/2013 Plenário 

Licitação. Auditoria. Exigências de garantia no Regime Diferenciado de Contratações. 

A contratação integrada exige resguardos proporcionais aos maiores riscos assumidos pela Administração em termos de 
inadimplemento do objeto. No RDC, é possível a exigência de garantia superior às previstas no art.156 da Lei de Licitações, 
desde que devidamente motivada e proporcional aos riscos assumidos.  

Acórdão 2746/2013 Plenário 

Contrato. Pedido de Reexame. Autor do projeto básico.  

Na contratação de obras e serviços, inexiste direito subjetivo do autor de projeto básico em ser contratado diretamente pela 
Administração para supervisionar, elaborar projeto executivo, acompanhar a execução ou prestar consultoria técnica.  

Acórdão 2753/2013 Plenário 

Pessoal. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Dependência econômica. 

A comprovação de dependência econômica é condição essencial para o deferimento de pensão estatutária destinada a 
menor sob guarda, e desde que a pensão tenha sido instituída anteriormente à derrogação dessa espécie de benefício do 
Regime Próprio de Previdência do Servidor Público. 

Acórdão 2763/2013 Plenário 

Licitação. Representação. Prova de conceito.  

A prova de conceito, meio para avaliação dos produtos ofertados, pode ser exigida do licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar, mas não pode ser exigida como condição para habilitação, por inexistência de previsão legal. 

Acórdão 2770/2013 Plenário 

Licitação. Denúncia. Fase de lances no pregão eletrônico. 

É ilegal, no pregão eletrônico, cláusula que exclua, da fase de lances, a participação dos licitantes que apresentaram 
propostas superiores a 10% do menor preço até então ofertado, ante a ausência de previsão no Decreto 5.450/05. 

 

                                                           
1 Art.  56. A critério da autori dade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório,  poder á ser exigida pr estação de gar antia nas contratações de obr as, ser viços e compras.  
§ 1o Caber á ao contratado optar por uma das segui ntes modali dades de garanti a:  I - caução em di nheiro ou em títulos  da dívi da pública, devendo estes  ter  sido emitidos  sob a for ma escritur al, medi ante registr o em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centr al do Brasil e avaliados pel os seus val ores econômicos, confor me defini do pelo Ministério da F azenda;  
II - segur o-garantia;  
III - fiança bancária.   
§ 2o A g aranti a a que se r efer e o caput des te artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato e ter á seu val or atualizado nas mesmas condições  daquele, ressal vado o pr evisto no parágrafo 3o deste artigo.  § 3o Para obras , ser viços  e forneci mentos de grande vulto envol vendo alta compl exidade técnica e riscos financeir os consideráveis,  demons trados  através de par ecer  tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o li mite de garanti a previs to no parágrafo anteri or poder á ser el evado para até dez por cento do val or do contr ato.  
§ 4o A g aranti a pr estada pelo contr atado ser á liberada ou r esti tuída após a execução do contrato e,  quando em di nheiro, atualizada monetariamente. 
§ 5o Nos  casos  de contr atos que i mportem na entr ega de bens pela Administr ação, dos  quais o contratado ficar á depositário,  ao valor  da gar antia deverá ser acrescido o valor  desses bens . 

 



 

Acórdão 7040/2013 Primeira Câmara 

Pessoal. Aposentadoria. Vantagens de natureza trabalhista.   

As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 8.112/90, não se incorporam 
aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado 
em cargo público por força do art.2243 do citado diploma legal. 

Acórdão 7044/2013 Primeira Câmara  

Pessoal. Aposentadoria. Valor mínimo do benefício.  

O limite inferior para os proventos de aposentadoria proporcional concedida sob a égide da Lei 10.887/04 é o salário 
mínimo. Revogação tácita do limite expresso no art.3191 da Lei 8.112/90 pela EC 20/98. 
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2 Art.  243. Ficam submeti dos ao regime j urídico ins tituído por es ta Lei, na qualidade de ser vidores públicos , os ser vidores dos  Poder es da Uni ão, dos  ex-T erritóri os,  das autarq uias , incl usi ve as em r egime especi al, e das  fundações  públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubr o de 1952 - Es tatuto dos F uncionári os Públicos Ci vis da U nião, ou pel a C onsolidação das  Leis do Trabalho, aprovada pelo D ecr eto-Lei nº  5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determi nado, cuj os contratos não poderão ser prorrogados após  o venci mento do pr azo de pr orrogação.  
§ 1o Os  empregos ocupados pelos  ser vi dor es i ncluídos  no r egime instituído por esta Lei ficam trans for mados em cargos, na data de sua publicação.  

 
3 Art.  191. Quando proporci onal ao tempo de ser viço, o provento não será i nferior a 1/3 (um terço) da remuner ação da ati vidade. 


